
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° D44-A, DE 1991

(Do Sr. Antônio Britto)

Susta a aplicação do parágrafo único do artigo 39 do Decr.!:.

to n9 99.350, de 27 de junho de 1990, com a redação dada

pelo artigo 19 do Decreto n9 18,' de 19 de fevereiro de 1991;

tendo pareçeres: da Comissão de Seguridade social e Família,

pela aprovação, c01l;tra o voto em separado do Sr. Maurílio

Ferreira Lima; e da Comiss~o de Constituição e Justiça e

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técn,!

ca legislativa.

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 044, DE 1991, A QUE SE

REFEREM OS PARECERES)

S· U M Á R I O

1- Proposição inicial

11- Na Comissão de seguridade Social e Família:

- parecer 'do relator vencedor

- parecer, da Comissão

- voto em separado do primitivo relator

111':"" Na Comissão de constituição e Justiça e de Redação:

- parecer do relator

- parecer da Comissão

O CONGRESSD NACIONAL decreta'

Art. 12- Fica sustada.. a ap1ica~ão do.. disposto parágrafo
único do ar t 32 do Decreto nQ 99.350, de 27' de junho de
1990. in yerbis: uRessãlvando O disposto inciso I. as
contribui;:ões. sociais destinadas ao custeio da SEguridade
Social Permanecerão sob a adllinistra~ão do Departamento da
Receita FederaL da Secretaria da Fazenda NacionaL do Hi­
nistério da Economia, Faz'enda e Planejamento"

Art. 22-- Este Decreto Legislativo entra em vigor l"IJa data de
sua pub1ica;:ão.

. JUSTIFICAC~O

o art. 195 .da· Constit:ui~ã:o de 1988 estabelece as fontes de
financiamento para a Seguridade So·cia1 a, no § 22, i.n.-...f.ine..
deter.ina que a cada jrea da Seguridade Social (Scúde. Pre­
vidência Social e Assistência Social) é-a~qurada gestão
de selJS reCllr...sJ:LS. (Grifo Nosso).

o Poder EXE_ ~ivo. ao ·decretar a administrac;ão dE: recursos
da Segul-idade Social pejo Departamento da Recei ta Fedel-a!
d~ Secretaria da Fazenda' Na:eional. do Hinistério da Econo':'
mIa. Fazenda e PI~nej~mento •. agiu em desacordo flagrante·

~~~c~at:~t~e~o::~~;U~~~~~~~e~~~;~indo;portanto. em exorbi-

Os recursos da Seguridade Social destinaa-se a viabilizar
Sistema de Seguridade Social configurado na Constitui~ão de
1999. Não podeClos assistir. impassíveis, a que sejam desvia­
dos para dest:ina~ões diferentes. em prejuízos da concretiza.­
ç,io daquele sistema,· tão ~IlIPortantes ·para obtermos no Brasil
melhor dist:ribui~ão dos .frutos do trabalho social.

Com este objetivo é que conclamalllos os nossos ilustres pares
a unir esforc;os. no sentido de. aprovando o presente Decreto
Legislativo, evitar o desvio argüido.

Sala das Sessões. 2$1 de abril de 1991.
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·'Pl7rue€/t... QlA
COMISSÃO OE SEGURlOADE SOCIAL E fAMILIA.

deslinado a integrar o orçamento da Pravidência Social e, como se sabe, tal
nao sucede, já que as conlrlbulç~es de que se cuida .ao arrecadadas pela
Uniao·.

\ I

epulado EULER RIB~~)
Vice-Presidente ~O /

no exercicio da Presidência
. ../.:...,
'-..oeputado~DO JORGE

~elator d/Vencedor

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordjn~ria
realizada hoje, opinou pela aprovação, nos termos do parecer ve~cedor, do P~Jelo
de Decreto Legislativo nO 44191, contra o voto do Deputado Maunho Ferreira LIma,
primitivo relator. cujo parecer passou a constituir voto em separada.

Estiveram presentes os Senhores Depulados:

Maurílio Ferreira Lima, Presidente; Euler Ribeiro, Ivânia GuertC! e
Eduardo Jorge, Vice-Presidentes; NiIlon Baiano, Paulo Novaes, Zues Mo,:,,'ra,
JOtran Frejat, Laira Rosado, Pedro Corrêa, ~ival~o Medeiros,. Chefie Rarha~ DJen~1
Gonçalves GeraldO Alckmin Rlho Walldomlro Fioravante, Cldlnha Campos, ClÓVIS
Assis, MarÍno Clinger, Antonio F~leiros, Elias Murad, Ubaldo Dantas, João Paulo,
Paulo Bernardo, Deldno Tavares, José Linhares, Hettor Franco, Jandlra Feghah,
Eliel Rodrfgues. Maurfci Mariano, Osmônio Pereira e Paulo Rocha.

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993.

.::IlT- PARECER DA COMISSÃO

Sala da Comlssao, 11 de agosto de 1993.

Ç]

("Cademo de Pesquisas Tributarfas, Ed. Resenha Tributarfa, SP,
1990, pág. 546)

A poslçllo acima defendida pelos dois renomados jUJ1stas
representa, na realidade, praticamente uma unanimidade entre os cardeais de
nosso dlreno.

Os argumentos conduzem ao entendimento de que se qualquer
dos elementos jurfdIcos ú1butarfos expressos pela destinaçllo, arrecadaçao,
fiscaflZ8çllo e cobrança de conlrfbul~essociais nao estiver vincuiado ao 6rgao
prevldenclárfo competente, sua nalureza nao mais conforma.... como de
contnbuiçllo social, mas slm como de Imposto.

Afora as quest~es de ordem emlntemente jurldlcas acima
apontadas, cumpre salientar que a alnbulçao à Recetta federal de arrecadar e
fiscattzar as conlrlbul~es sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro das
empresas vem representando considerável sangrfa de recursos para a
Seguridade Social em seu conjunto. Conforme demonstrado no relat6rfo do
entao Oeputado ANTONIO BRITTO na Comlssao Especial Instllulda no inrcio
de 1992 para estudo do sistema previdenclélio brasUeiro, 11, 75% do
Orçamento da Segurfdade Social (OSS) para aquele ano estavam sendo
desviadas de duas formas: ou eram alocadas para a cobertura de despesas
correntes e de pessoal de área administrativa dos 6r93os componentes da
Seguridade Sodal, ou estavam sendo canaUzados para o custeio de parte da
despesa com a merenda escolar e com os Encargos Previdenciélios da Uniao.

Tais desvios cerlamente nao ocorrerfam se os 6rgêos Integrantes
da Segurfdade Social tivessem autonomia para· gerfr os recursos
constlluclonals que lhes foram destinados (o que, sem sombra de dOvidas,
deve passar prfmelramente pela alnbuçllo de arrecadar recursos). Como
decorrência desse desvio de alrfbulçllo, a execuçllo dos programas na érea
social do Govemo fica sensivelmente comprometida, vez que o repasse dos
recursos pelo Tesouro Nacional ocorrem somente no prfmelro dia atl
subsequente ao término de cada decêndio. Apenas quando a data do repasse
uttrapassa o prazo acima referfdo é que ocorre o pagamento da correçllo
monelárfa.

Com base nos argumentos acima expostos reãeramos a poslçllo
do alual Ministro <la Previdência Social, o Ilustre Oeputado ANTONIO BRITTO,
de que a arrecadaçllo e lIscaUzaçllo das conlrlbul~es sociais incidentes sobre
o faturamento e o luoro das empresas deve ser da responsabiUdade exclusiva '
do Instlluto Nadonal de Seguro Social (INSS). O desvio dessas aú1bulç~~o
Oeparlamento da Recetta federal constllui flagrante descumprlmento 'aoleiaõ.
constlluclonal. Além das quest~es jurldlcas, em termos econ6mlcos, a
Previdência Social, a SaOde e Assistência Social.

" ExtÍardo da obra do autór lntltuIada "ApUcaç~es da Constllulçllo de 1988", Ed
forense, RJ, 1990, 1° edlçllo, p;lg. 68.

19ual.entendlmento é parlllhado pelo lrfbutarlsta joao Goulart
Penteedo que argumenta :

"É que nos termos da alual CF, para que determinada exaçllo se
configure çamo uma contnbulçllo social nos termos do art. 195, I da
Conslllulçllo federal, o produto da arrecadaçllo deverfa ser diretamente

PARECER VENCEDOR
I- RE:l..f'lõÓn..io .

O projeto de decreto legislativo que ora examinamos susta a
epUcaçlio do disposto no panlgrafo Onlco do art. 3° do Oecreto :; 99.350, ~e
27 de junho de 1990 anerado pelo art. 1° do Oecreto n" 18, de 1 de feverelTo
de 1991. Por melo d~e Inslrumento legal ncou determinado que :

1~ cabe ao INSS • promover a arrecadaçllo, fiscaflZ3çllo e
cobrança das conlrlbulç~es incidentes sobre a folha de salartos e demais
receitas il ela vinculadas, na forma de legislaçllo em vigor";

• 2. compete ao Oepartamento da Receita fede~1 a
admlnlstraçllo das demais conlrlbul~es sociais destinadas ao custeio da

Segurfdade s~~al.outras palavras, a arrecadaçllo e a fisCárlZ3çllo das

conlrlbulç~\!S sociais incidentes sobre o.fa~mento e o IU.cro das empresas
nao ficam sob a competência da PreVIdênCIa SOCIal, maIS slm da Receita
federal. O

Na justificaçllo da proposlçllo, o entao Oeputado ANT NIO
BRITTO alegou que o texto do Oecreto n" 99.350 é Inconstlluclonal já que '0
art. 195 da Constllulçllo de 1988 estabelece as fontes da financiamento para a
Seguridade Social e, no & 2", in fine , determina que a cada área da
Segurfdade Saclal (SaOde, Previdência Social, Asslstêncla Social) ê
assegurada a gestllo da seus recursos'. Conclui dizendo que "nao podemos
assIstJr, Impasslvels, a que sejam desviados para destinaç~es diferentes, em
prejulzo da concretizaçllo daquele slslema, tao Imporlante para obtermos no
BrasU, melhor dls1Jibulçllo dos frutos do trabalho soclar. •

A relatorfa da. matérfa foi a1Iibulda ao emmente Oeputado
MAURlUO FERREIRA UMA , atual Presidente desta Comlssao, que rejenou a
proposlçllo sob examll", alegando que a parlir da entra.da em vigor da lei n"
8212 de 1991 "coube a cada uma das áreas da Segundade Social a gestao
dos recursos 'repassados pela Receita federal, na forma da Lei
Orçamentárfa·. Acredita o Relator que o falo de a Recetta fed~ral arrecada!t"'
fiscaUzar lançar e normatizar o recolhimento das contnbU1Ç~es SOCIaIS
Incldent';' sobre o faturamento e o lucro das empresas nao ImpU",! qya-éste
6r93o detenha a gestllo dos recursos citados, vez que promove o ne<Íessá!i<Y
rapasse para os 6rgaos Integrantes da Seguridade Social, cabendo a estes a
incumbência de gerfr OS recorsos da forma mais aproprfada.

II.VOTO CbO R EL 1'1 TOJC..

Fica claro que por meio de um simples jogo de palavras,
promove-se uma delurpaçllo do texto constlluclonal. O & 2" do ert. 195 da
Carta Magna astabelece que cabe a cada érea da Seguridade Social a
gesfSo de seus recursos. Já a redaçllo dada pelo art. 1° do Oecreto n" 18,
de 1° de fevereiro de 1991, determina que as conlrlbulç~es sociais advindas do
faturamento e do lucro das empresas sertlo administradas pelo Oepartamento
da Recetta federal. Ora, gerfr s1gnlnca administrar, dlrfglr, ter gerência sobre
algo. Assim, a gasta0, ou seja, a admlnlstraçllo dos recursos da Seguridade
Social deve caber aos 6rgaos dela Integrantes.

Cumpre arguir se o tratamento fiscaUsta dispensado às
conlrlbulç~es sociais incidentes sobre o faluramento e o lucro das empresas
nao entra em choque com a natureza jUrldlca das conlrfbuiç~es sociais ,
como expr~ na Lei Maior.

A esse respeão Vale citar o entendimento do eminente Prof.
Miguel Reale, "Verbls':

'Sem pretençllo de definir, podemos <fIZer que as contnbui~es

sociais constlluem exaç~es de recursos .destinados a Objetivos de Seguridade
Social, sendo financiadas pela sociedade em geral ou por suas categorfas
profissionais devendo constar de uma proposta orçamentárfa Integrada
cabendo a gasta0 administrativa a 6rgao pr6prfo do sistema nacional de
previdência e assistência social.' •

O prof. Reale prossegue:
"Nao é admissivel, penso eu, que conlrlbui~es soclas diretas

possam ser arrecadadas e gerfdas pela Recetta federal, como se se tratasse
de Impostos. perdeu-se de vista, em suma, o que há de mais valioso na
Seguridade Social; Instaurada pela Carla de 1988, ou seja, a sua essencial
soclalldade e unidade Integrada. AIIàs, a natureza unttérfa e Integrada do
orçamento e da gestao da Seguridade Social, 'de canlter democrático e
descentraUzadó • (art. 194, panlgrafo Onico, VII) resutta também do art. 55 do
ACCT, o qual determina que, até que seja aprovada a lei de dlretrfzes
orçamentárfas, "Irlnta por cento, no mlnimo, do orçamento da Seguridade
Social, excluldo o !Í<lgure>-<lesemprego, sertlo destinados á saOde.

É 6bvio que . . onceblvel se os recursos
da Segurfde". Social nao. tanto do ponto de vista
de seu orçamento quanto ·.(op.cIt, págS. 69nO)

A conclus3o do Duslre autor é a de que:
"Nao é licito, em resumo, à Unlao, crfar conlrlbulç~es· sociais que

transttam antes por seu orçamento fiscal, por intermédio de arrecadaçao
efeluada pela Recetta federal, inclusive no que se refere à execoçllo da dMd9'
ativa, ludo visto· e considerado como se se tratasse de Imposf9v;
completamente a mergem do. orçamento da Segurfdade Soclal·.(o~

pég.70)
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL Il FAMÍLIA

Seguridade Social a gestão de seus recursos. Insistia,

portanto, que fosse sustada a aplicação _do dispost? no

parágrafo único do art. 31:1 do Becreto nl:l 99.350, de 1990.

I - RELATóRIO

Pelo projeta de decreto legislat ivo

caracteri::.ado. intenta o nobre Deputado Antaonio

PlJlZéCEIZ. ..2>r-J

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E .JUSTICA E DE REDACÃO

Por todo o exposto, entendemos que o

parágrafo único do art. 31:1 do Decreto nl:l 99.350, de 27 de

junho de 1990 não exorbita no seu poder de regulamentar.

Assim sendo, votamos pela rejeição do projeto de Decreto
Legislativo nl:l 04:4:, de 1991.

e:{ercicio do cargo de Ministro de

Segundo o art. 33 da referida Lei, ao INSS

compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o

recolhimento das contribuições sociais das empresas,

incidente sobre folha de BalAri.os, dos e~pregadores

domésticos e dos trabalhadores, incidente. sobre o seu

salário-de-contribuição. Da :mesma forma, compete A Receita

Federal a arrecadação, fiscalizaçã~, o lançamento .. e a

normatização das contribuições sociais das empresas

incidentes sobre o faturamento e o lucro, e de concursos de

prognósticos.

Ressalte-se, contudo, que o legislador

ordinário atentou-se para o principio constitucional que

assegura a cada área a gestão de seus recursos~. De fato, o

art.. 19 estipula que o Tesouro Nacional entregará 05

recursos destinados à execução do Orçatnento da Seguridade

Social aos respectivos órgãos e unidades gestoras nos mesmos

prazos legais para a .distribuição dos Fundos de Participação

dos Estados,' do Distrito Federal e dos Municípios, sob pena

das dotações serem atualizadas monetariamente com base nos

mesmos indices utilizados para efeito da correção dos

tributos da União.

Britto, hoje

Analisando hoje a importante; questão

levantada pelo nobre Deputado ANTONIO BRITTO, não podemos

deixar de levar em consideração as disposições contidas na

Lei nl:l 8 .. 212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a

Organização da Seguridade e institui Plano de Custeio, e que

naquela época ainda não havia sido elaborada.

,"h ~ Oo.h.... r; 7 ft><"o- .~ ""-

~v/V
Deputªdo ~~fLIO FERREIRA LIMA

\\.elator

Diante deste quadro, constata-se que a

administração de contribuições socJ.aJ.s destinadas ao

financiamento da Seguridade Social pela Receita Federal,

exceto as inCidentes sobre folha de salários, sempre foi

prevista pela legislação ordinária, tendo, inclusive, aLei

nl:l 8.212, de 1991, reafirmado este principio. Observe-se, no

entanto, que a partir da entrada em vigor desta última coubet

a cada uma das .áreas da Seguridade Social a gestão dos

recursos repassados pela Receita Federal, na forma da Lei

Orçamentária.

Quando de Bua edição, o art. 3 Q do Decreto nO

99.350, de 27 de junho de 1990, estabelecia, dentre outras

competências, que caberia ao INSS "promover a arrecadação,

fiscalização e cobrança das contribuições sociais e demais

receitas destinadas à Previdência Social."

Em 11:1· de fevereiro de 1991, foi editado o

Decreto n Q 18 que alterou o art. 31:1 do Decreto nl:l 99.350, de

1990. Desta data em diante, competia ao INSS "promover a

arrecadação, fiscalização e cobrança das contribuições

incidentes sobre afolba de salários e demais receitas a

elas vinculadas, na forma da legislação em vigor". E mais,

incluiu parágrafo único neste mesmo artigo estipulando que,

ressalvada as contribuições incidentes sobre a folha de

salários, todas as demais contribuições sociais destinadas

ao custeio da Seguridade Social permaneceriam sob a

administração do Departamento da Receita Federal.

verifica-se, assim, que com a entrada em

vigor da nova Constituição Federal, e ainda sem uma nova lei

que dispusesse sobre a Seguridade Social, criou-se um vácuo

na legislação~ O GOverno, em apoio à racionalidade

administrativa, optou por manter o sistema já. existente, ou

seja, ao INSS caberia arrecadar e fiscalizar a c0J.ltribuição

i.ncidente sobre folha de salários e à Receita Federal

caberia a arrecadação e fiscalização das demais

contribuições sociais. Em sintese, o Decreto nl:l 99.350, de

1990, estava em completa harmonia com a legislação ordinária

então vigente "..

A controvérsia sobre esta questão tem origem

na Constituição Federal de 1988. Antes de sua promulgação, a

legislação ordinária estipulava que competia ao INSS a

arrecadação e fiscalização das contribuições destinadas à

Previdência Social, que não eram outras senão as

contribuições incidentes sobre folha de salários. Todas as

demais contribuições sociais, inclusive o FINSOCIAL, eram

arrecadadas e fiscalizadas pela Receita Federal.

II - VOTO DO RnJIXOR

É o relatório.

o projeto de decreto legislativo n" 044 t de

1991, de autoria do ilustre Deputado ANTONIO BRITTO,

atua1J.:ente no exerc1cio do cargo. de Ministro da Previdência

Social, susta a aplicação do disposto no parágrafo único do

art. 30 do Decreto n" 99.350, de 27 de junho de 1990,

alterado pelo art. 10 do Decreto n" 18, de V:I: de fevereiro

de 199L Trata-se de dispositivo que dispõe - sobre as

competências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

I - RELATÓRIO

A partir de outubro de 1988, criou-se o

conceito de Seguridade Social, englobando as áreas de saúde,

previdência e assistência social. Segundo o art. 195 da

Carta M§l.gna, o financiamento deste sistema ficaria a cargo,

dentre outras, de contribuições sociais dos empregadores,

incidentes sobre o faturamento, o lucro e a folha de

·salários, dos trabalhadores e as incidentes sobre concursos

de prognósticos, que comporiam o Orçamento da Seguridade

Social.

No entanto, segundo o Deputado ÂNTONIO

BRITTO, este procedimento estava em flagrante desacordo com

o texto constitucional. Argumentava o eminente Deputado que

o S 21:1 do citado art. 195 assegurava a cada área da

Estado da Previdência e: Assistência Social, sustar a

<:'l.pl icadio do parágrat'o IÍnico da art. 39 do Decreto nQ

99.350, dE:: 27 de junho de 1990, com a redação dada pelo

art .. i9 do Decreta n9 ie,.de iQ dé t'evereiro de 1991.

Tal dispositivo det:erndnava qUE: "as contribuic;:ões
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sociais destinadas ao custeio da SegtJridade Social

Receita Feder-al~ da Secr-etaria da Fa::=enda Nacional. do

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento".

pErm?neCEr~o sob adr,linistraçâo do Departamento da

Quanto ~ juridicidadc, nada vemos que

possa obstar à tramitaçâo do projeto. o qual. ademais.

foi elaborado com boa técnica legislativa.

Just ificando o seu projeto. i lustre

Assim. vOt<'lnl05 pela adnlissibil idade do

Projeto d,-:; Decreto LE"gislativo nQ 044. de 1991.

Autor enf"at i::a a flagrante inconst ituc ional idade em que

j ncorreu Poder E:~ecut i vo. ao determinar Sala da Comissão. de de 1993

administração dos recursos da Seguridade Social pelo

então Ministério da Economia. Fazenda e PlanEjamento,

quando a Carta Magna, de forma clara. no fi 29 do art.

195. a'!:>se9ura a cada área da Seg'Jridade Social a gEstâo

de se'JS respect ivos recursos.

f/Ir-. .4-
OeplJt ado FtLIPE NéR I

Relator

Apenso aos autos se encontra 'Jm parecer

que, a pedido do autor do projEto, foi Elaborado pelo
:zz:z:: - PARECER DA COMISSAO

Professor Ann ibal Fernandes. Conclui esse trabalho

c::?_nJinat"" o Pr-ojeto de Decreto Legislativo nQ 044. de

Nos termos regimenlais. cabe a esta.

elaborado pelo nobre Dep'llado EDUARDO .JORGE, contra o

pela ilegal idade e inconst itucional idade do Decreto nQ

18/91.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal,

José Luiz Clerot, l.faurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson

Gibson, Tarcisio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães,

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedi to de

Figueiredo, Dércio Knop, Vi tal do Rêgo, Luiz Máximo f Moroni

Torgan, "Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno,· João de

Deus Antunes, Reditário CassaI, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Atila Lins, Everaldo de

Oliveira, Mauricio Calixto, Fernando Freire. Vit6rio Malta,

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e

Jair Bolsonaro.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

men"te pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis

1ativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 44/91, nos ter:

mos do parecer do Relator.

i lustre

de Redação

jlJr i d ic idad'i::,pontos de visl;:.,. da

sepal-ado do primitivo relator.

aprovou. nos lermos do parecer vencedor.

dosi 991,

Conliss;\o do;;:- Constituicâo e Justiç?

É o rclatÔrio.

11 - VOTO DO RELATOR

voto

1993,

Deputado MAURÍLIO FERREIRA LIMA.

A proposir;;:ão jâ foi sub mel ida ao e;{ame.

'l'Janto ao nlÊ'rito. da Comissão de Seguridade Social

Fanlíl ia. que, enl reunião ordinária de 30 dE' junho de

constitucionalidade e técnic~. legislativa. Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993

Ho di:::: respeito

dE'5S~. competêncii', E"stâ prevista no art. 59, inci~o VI.

que se: '5E'rve o Con gresso Nac i ona 1 par-a o e::erc í c i o

?qlJ€ias dE: competênci? e:-:cl'Jsiva do Congresso Nacion ... l,

encontre. respaldo no art. 49, inciso V, da ConstibJição

Fcd",:rr..l. A elaboraç:Ro de decreto legislativo, meio de

t o OSE DUTRA

Pr sidente

I'

4 ..... "
NERI

.r~t.
Deputado ~~iPE

Relator

inicii?tiva, incluída enlreconst it'JcionBl idade,

Centro Griiic~do SeMd~-F'ederal - Brasília- - DF


